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ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administraç o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA MIO, 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUMIAMA 

DECRETO N° 333/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 
14 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento da 
Câmara Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de 
dezembro de 2012, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezem 	2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 333 DE 19/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 01 - PODER LEGISLATIVO 
.  UNIDADE: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL 

EUNCIONAL 1-3tt.'4ATIVIDADE/PRO3ETO/OP:l'ESPEÓIAL:  

OUTROS SEÁVICOS DE 3.3.90.39.00.00.00 
TERCEIROS -P.JURIDICA 

~tit4~1- 1.-Âr k=4Z 13),1ÃO_GERAL  

  

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 333 DE 19/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 01 - PODER LEGISLATIVO 
UNIDADE: 01.01  - CAMARA MUNICIPAL 

FUNtIONAV".:4",',.  e- TIVIDADE/RROJET,OKIIESP,ECIA~. 7,r, pg3;,~A:rugEzimokogspEs .X.I.'"=:---RI,À0 tgEONT,E,çf `i,W''',::,:VALOR4I4 

01.031.0001.1.086 

01.031.0801.2.106 

Ampliação e Melhorias no Prédio dá Câmara' 

Municipal 
Man. das Atividades de Func. da Câmara 

Municipal 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

3 
_. 	__ _ 	_ 	SERVICOS 	 DE 3.90.35.00.00.00 

_, 	 CONSULTORIA 

001 

001 

R$ 	40.000.00 

R$ 	20.000,00 

,W ' 	,V-kçgr 	-,4- 0,,... 	. 	*TOTAL-GERAIRS:,;cáMnriri:no"s• 

gf..g8R1 .,-or-?.,1TOTAQGPRAIZ~ig»:' . ,4~.69:000;00A 

  

01.031.0001.2.106 
Man. dá Atividédes de-  Func. da Câmara 

Municipal  

:,,:;NATUREZAtÓXÓESPESk.,'-f-f?"..- 0; 

R$ 60.000,00 

'À.- 0,TACGERAL;  

FONTE 
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	00000001
	00000002
	00000003

